
CONTRATO N»: 00007/2024-CPL.

TSRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHÃO E MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pslo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aq-jino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n' Ci.612.770/00C1-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n'
013.088.854-07, Carteira de Identidade n» 2.527.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMEaiTOS LTDA - RUA ESCRITOR RUI BARBOSA,
75 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n» 41.778.326/0001-21, neste ato representado por Alisson Henrique
da Silva Morais, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Severino Soares,
70, Cond Vilas do Lago - Maternidade - Patos - PB, CPF n° 082.823.864-21, Carteira de Identidade
n* 6830050 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n» 00023/2023, processada nos
termos da Lei Federal n« 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n'
8.665, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal n» 10.024, de 20 de setembro de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços visando a futura e eventual contratação
de ençresa, para o fomecinento de medicamentos, destinados a atender a demanda da Farmácia
Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachão/PB, em conformidade com o termo
de referência deste certame, para o exercício de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processe de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00023/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma oarcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).

é de R$101.574,50 (CENTO E UM MIL

y

cóo. DISCtUMINAÇAO MARCA ONID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL

2 \minofilind :!4mg/ml, Inj. rARÍ4ACE Aripola 20C 11,56 2,312,00
3 ^nlcdipino comprimido 5 raq. MEDLEY Ccmprisiidc 5C0G o.oe 400,00

•4 tepicilina cápsulas 530 mg. GE0LA3 Ccmprimidc 4000 0,59 2.360,06

8 ^mbroxcl Xarope Adulto 6mg/r:il ICO mi. NATULA3 Frasco 5CC J,20 2.100,06

9 ámbroxoi Xarope pediátrico 3fnc/ml 100 ml. NATULAB Frasco 5Ü0 ■1,13 2.065, 00
10 \cebrofiiina 5ma/ml Xarope Adulto frasco I20ml. MEDLEY Frasco 500 10,85 5.425,00
19 ^picilina suspensão 50 mg. 60ml PRATI Frasco 20C 7, 97 1.594,00
20 l\tenoloi+clcrtalidona 50/12,5 .-na. GECLAB Icmprimidc 30 OC 0,21 630,00
2c ^cido Ascórbicc ICOmg/r.l. Inj. amp. 5ml FARMACE Am.pii 1 a 600 2,08 1.248,06
21 \cido Tranexámico 50mç/ffll. In;, amp. 5.ml íARMACE .Ampola 400 5, 3C 2.120,06
20 4iapicilina Sódica Img/ml. Inj. FARMACE Ampoia 400 7,31 2.924,06
29 Mpratciâm 0,25 mg VITAMEDIC Comprimido 3000 0,17 510,00
33 Henzoato de Benzi Ia 25%. 60ml MEDLEY Frasco 200 •1,72 944, 00
38 3romidrato de fenoterol gotas. C,25mg/ml, 20ml GECLA3 Frasco 100 5,Gi 566,00
42 ricrnipramina opr. 25 r.q. NATÜL.AB Ccmprinidc 20GO 1,20 2.400,06

43 rlcmipramir.a cpr. 75 mg. MEDLEY 2c."aprir.ido 2000 2,39 4.780,06
40 Z. Clcrpromazina cpr. ICO irg. NOVA CÜIMICA Comprtm.idc 4000 0,51 2.040, 06
52 2. Periciazina gotas lOmc/ml. Tr. 20ml NArdLAB Frasco 50 13,43 671,56
57 Complexo B 2Tni. Inj. amp. 2ml. NOVA CUIMICA Ampoia 40Q 4,44 1.775,00

66 Cetaccnazol comprimido 200 mg. NOVA OUIMICA Ccmprimidc 1000 0,43 430,00
72 letoccnazol 20mg t Betametasona 9,5mg/g pomada 3Cq. NOVA CUIMICA Pomaca 400 9, 95 3.980,OC

73 2etccona2oi2Cmg*Retametascr.aG, 5MG *
s'comicinal, 5inq/o30c.

NOVA CUIMICA Pornada 400 6,55 2.620, 00

76 •íafazolind 0,5mg/ml Soiuç.io Hasai frasco 30ml. NOVA química Frasco 400 3,24 1.296,00

8C Diazepam comprimido 5mg. MEDLEY Comprimido 4000 0,08 320,00

83 ^exametazona Img/ml elixir 100 ml. GEOLAB Frasco 400 3,67 1.468, 00

93 7icIof. Sódico 25ag/jnl. amp. 3ml. Inj. FARMACE Ar.pola 600 1,27 762,06

94 3iclof. dc Potássio 25r.o/.ml. A-mp. 3ml. Inj. HIPOLABCR Ampoia 609 1,35 310,00

ioo Lritrcnicina SOC.T.g comorimido. NAIULAB Ccmprinido 4C00 0,97 3.880,06

102 Lrittcmicina, concentração 25 mg/r.l, fr. óC ml GEOLAB Frasco 300 7,oe 2.124, OC

110 Penitolna 50mq/m. a.mp. 5ml Inj. CRISTÀLIA Ar.oolâ 100 4,15 415,06

lU Pencbarbital 40mg/ml Solução Orai frasco 20ml. MEDLEY Frasco 100 6,50 650,00

119 3entamicina 40mc/ml amp. Ind, Inj. FRESENIUS Arr>pold lOC 2,52 252,00

120 Sentamicina Suspensão Oítalm. 5inç/ml, 5ml. NATUL.AB Frasco iOC 15,70 1.570,06

121 jlicose á 509 amp. IC.ml. Tnj. rAKI4ACE Ampoia 60C 0, 61 366,06

122 Üidroclorotiázida cpr. 50 mg. MEDLEY Co.-cprimidc 4O0G 0,06 240,06

134 lodeto de Potássio lOmg/mi Xp. 100 ml. GEOLAB Frasco 4GG 4,13 1.6.82,06

140 4ebendd2ol comprimido 100 mg. NATüLAB Ccmprimidc 2000 0,34 630,00

141 >letildopa comprimido 259 mq. NAIULAB Comprimido 3G0d 0, 59 2.070,00

142 :4etildopa cotnorimido 500 mg. NOVA química Coraprimidc 300Ü 1,47 4.410,06

145 letronidazcl 4Cmg/r.i suspensão 30 ml. MEDLEY Frasco 500 3,46 4.230,06
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158 Sistaniina creae varq. ZS.OOOui/o. cr. raa. 405. 3E0LAB Bisnaca 500 7,50 3.750,00
161 Sifetilpino cpr. 10 ny. GEOLAB 2omprÍ!r.idc 6C0C C,41 2.460,00
162 Siíedipi.no cpr 20 rq. MECLEV 2o.isprir.idc <COC 0,32 1.280,30

169 ?aracet..5mol lOCmg/r.l gotas 15 cil. HEDLEY Frasco 3000 2,09 6.270,00

r'o Pantoprarol comprimido 20 mg. VITA.MSDIC Scmprimidc 300Q 0,27 810,00

173 Piroxicam comprimido 20 mq. MEDLEV Zotnprimido 2000 0,42 840,00
m Sulfato de Salfautair.ol 0,4ng/ml xarope 100 ml. XATULAB Frasco 200 2,19 438,00

121 Sulfametoxaroi + trlmetoprlr.a 40ng+5.'5a/al ausp. 60 r.l. MEDLEY Frasco 600 6,62 3.972,00
187 Sulfato terroso 5.Tig/ml xarope frasco lOOmi. GEPLAB Frasco 600 3,82 2.292,00

191 rioridarlna comprimido 25 mq. NATULAB Comprimido 4000 0,72 2.880,00

193 Sulfato de Atropina 0,25mg/ml. Amp. lirJ.. Ir.;. CBISTALIA Ampola 300 1,40 420,00

196 lenoxicam 40mg/mi. Inj. UNIÃO CUIMICA Ampola 400 11,00 4.400,00

198 Sar.itidína 25mg/mi amp. 2ml FAK-ÍACE Ampola 400 1,68 672, 00

VALOR TOTAL RS101.574,S0

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ura ano.
Dentro do prazo de vigência dc contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pri.meiro, o interregno mínimo de um anc será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
Ko caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Cotitratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2024: Recursos Próprios do Município de Riachão/Recursos Federais:
02.070 - Secretaria Municipal de Saúde - E74S: 10.301.2005.2023.
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
16320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adiiiç>lemento.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Fedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
•A vigência do presente contrato será determinada: Até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessário.s para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, oerante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução dc objeto contratado;

A»t»uóod«íonTv»tf^I>c»
MEOEFARMA UEOCFMUACOMdViO
COMERQO ATACADISTA ATACAC6TA urDtCAWZKTOs

MEDICAMENTOS ITDMI7«JJ600012I
LTOA:41778326000121 "" " " "



c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização cu o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAOSOUt DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uni lateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo Imite fixado no Art. 65, § 1» da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÃÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁOSOLA DÉCIMA SEGOMDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso .na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratcrios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CC»1PENSAÇÃ0 FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrases de pagamento nos termios deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; V? - valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX r 100) t 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o
.Araruna/P3.

Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Riachâo - PB, 12 de janeiro de 2024,

TESTEMUN.HAS

\

PELO CONTÁjpms.

M
DA LUZ

Prefeita

CPF: 013.088.854-07

Id^

CPF: OÔA- l-iíS-00^-09

PELO CONTRATADO
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MED S FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA

Alisson Henrique da Silva Morais
CPF: 082.823.864-21


